
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nº 0044821-34.2008.815.2001—  2ª Vara Cível da Capital
Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
01 Embargante : João Avelino Filho e outros.
Advogado: Maria do Rosário Madruga de Queiroz
02 Embargante: Banco BMG.
Advogado: Gustavo César de Souto Oliveira
Embargado: Os mesmos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OBSCURIDADE.  ACÓRDÃO 
QUE  ARBITROU INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  NO 
RECURSO  ADESIVO.  AUSÊNCIA  DE  ESCLARECIMENTO 
QUANTO  AOS  JUROS  MORATÓRIOS  E  A  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. DATA DO EVENTO DANOSO E ARBITRAMENTO 
DEFINITIVO.  APLICAÇÃO  DAS SÚMULAS Nº  54  R  362  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES DA CORTE 
SUPERIOR. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. ACOLHIMENTO DO 
RECURSO ACLARATÓRIO.

— Tratando-se de responsabilidade extracontratual entre o promovente e  
a  instituição  financeira,  os  juros  de  mora  deverão  incidir  a  partir  do 
evento  danoso,  nos  termos  da  Súmula  nº  54  do  Superior  Tribunal  de  
Justiça,  e a correção do arbitramento,  conforme a súmula 362 do STJ,  
conforme requerido pela parte autora em seu recurso adesivo, merecendo,  
assim, que o acórdão seja intregrado apenas neste aspecto.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DO  VALOR 
ARBITRADO  A  TÍTULO  DE  DANO  MORAL.  VALOR 
EXPRESSAMENTE  CONSIGNADO  NO  DISPOSITIVO  DO 
ACÓRDÃO. REJEIÇÃO.

— No tocante ao argumento da promovida, de que não restou estipulado o 
valor dos danos morais, este deve ser recharçado, haja vista que está claro  
no dispositivo do acórdão que os mesmos foram arbitrados no montante de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração opostos pelo promovido e 
rejeitar os embargos da instituição financeira.



RELATÓRIO

Cuidam-se  de  Embargos  Declaratórios  opostos  por João  Avelino  Filho  e 
Banco BMG, contra o acórdão proferido nos autos em tela (fls. 578/583), que negou provimento ao 
recurso apelatório interposto pela instituição financeira e deu provimento ao recuso adesivo,  para 
reconhecendo o dano moral, fixando-o em R$ 8.000,00 (oito mil reais), mantendo a sentença nos 
demais termos.

O promovente, em suas razões recursais (fls.  585/586), alegou que houve 
omissão  no  acórdão,  pois  deixou  de  se  pronunciar  sobre  o  período  de  aplicação  da  correção 
monetária e dos juros, bem como a quantificação destes últimos para a evolução da quantia deferida 
a título de danos morais (R$ 8.000,00).

O  banco  BMG,  da  mesma  forma,  opôs  embargos  de  declaração,  fls. 
589/590, alegando que o acórdão, apesar de reconhecer o dano moral, não o estipula. Dessa forma, 
requereu que fosse esclarecido o valor do dano moral arbitrado em segunda instância.

Considerando a ausência de efeito modificativo ao julgado, não implicando 
o pedido de acolhimento formulado em modificação da decisão embargada, não houve necessidade 
de intimação da parte contrária para manifestação,  consoante dispõe o art.  1.023, §2º, do Novo 
Código de Processo Civil. 

É o relatório.

VOTO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos aclaratórios. 

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, são cabíveis 
embargos de declaração quando houver, em qualquer decisão judicial,  obscuridade, contradição, 
omissão  ou  erro  material  a  ser  corrigido.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua  interposição,  por 
exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de eventualmente permitir duplo sentido na 
interpretação,  bem como a omissão sobre ponto essencial  ao deslinde da demanda.  Permite-se, 
assim,  através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma  a  que  seja  amplamente  entendido  o 
respectivo teor. 

De fato, constato a omissão alegada nos embargos  de declaração opostos 
pelo promovente, razão pela qual passo a apreciá-los.

Pois  bem.  O  acórdão  recorrido  deu  provimento  ao  recurso  adesivo, 
reconhecendo os danos morais e fixando-os em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Contudo, não estipulou 
os juros moratórios e a correção monetária cabíveis ao caso presente.

Tratando-se  de  responsabilidade  extracontratual  entre  o promovente e  a 
instituição financeira, os juros de mora deverão incidir a partir do evento danoso, nos termos da 
Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça, e a correção do arbitramento, conforme a súmula 362 
do STJ,  conforme requerido pela parte autora em seu recurso adesivo, merecendo,  assim, que o 
acórdão seja intregrado apenas neste aspecto. 

A propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  ACIDENTE  DE 



TRÂNSITO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  TERMO  INICIAL. 
JUROS  DE  MORA.  SÚMULA  Nº  54/STJ.  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
SÚMULAS  Nº  362/STJ.  1. Em  se  tratando  de  responsabilidade 
extracontratual, os juros de mora devem ser computados a partir da data do 
evento  danoso,  a  teor da  Súmula  nº  54/STJ.  2.  Nos  termos  da  Súmula  nº 
362/STJ,  a  correção  monetária  deve  incidir  a  contar  do  arbitramento  da 
indenização por danos  morais.  3.  Agravo regimental  parcialmente provido. 
(STJ - AgRg no REsp 1178911 / PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, Data do Julgamento 02/02/2016, DJe 16/02/2016). 

Dessa forma, considerando a existência de obscuridade no julgado, há de se 
esclarecer  que  os  juros  moratórios  são  devidos  do  evento  danaso  e  a  correção  monetária  do 
arbitramento.

No tocante  ao  argumento  da  promovida,  de  que  não  restou  estipulado  o 
valor dos danos morais, este deve ser recharçado, haja vista que está claro no dispositivo do acórdão 
que os mesmos foram arbitrados no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Ante  o  exposto,  para  o  fim  de  sanar  a  obscuridade  apontada  e,  via  de 
consequência,  integrar  à  decisão  embargada  a  fundamentação  acima  apresentada,  acolho  os 
embargos  opostos pelo promovido, João Avelino Filho,  apenas para acrescentar que ao valor 
arbitrado a título de danos morais (R$ 8.000,00) no acórdão embargado, seja acrescido os juros de 
mora a contar do evento danoso e correção monetária do arbitramento, conforme as súmulas 54 e 
362 do STJ, consequentemente. No que toca aos embargos opostos pelo banco promovido, rejeito-
os. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr.  Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  
Dr.  Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a Exma.  Desa.  Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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